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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2025 
29/04/2025 

 

   Altera Lei Complementar nº 18/2002. 

 

   A Câmara Municipal de Guará, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1º.  Acrescenta o art. 188-A à Lei Complementar nº 18, 

de 10 de dezembro de 2002 (Código Tributário). 

 

   Art. 188. (...) 

 

   “Art. 188-A. As entidades religiosas e seus templos são 

isentas da cobrança de qualquer taxa municipal.” 

 

   Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se disposições contrárias. 

 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 29/04/2025. 

 

 

 

 

ver. GUILHERME LOURENÇO 


